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ATO DECLARATÓRIO Nº 7, DE 18 DE JUNHO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL , no uso da competência legal que lhe
foi conferida nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º
do  Decreto  nº  2.346,  de  10  de  outubro  de  1997,  tendo  em  vista  a  aprovação  do  Parecer
PGFN/CRJ/Nº 137/2017, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de
Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 18 de junho de 2018, DECLARA
que, fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a
desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:

“nas ações judiciais fundadas no entendimento de que não há incidência de contribuição ao
Plano de Seguridade Social do Servidor (PSS) sobre a licença-prêmio convertida em pecúnia,
em virtude da necessidade do serviço, considerando o caráter indenizatório da verba”.

JURISPRUDÊNCIA: REsp 625.326/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 11/05/2004, DJ 31/05/2004, p. 248; REsp 746.858/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006,  DJ 10/04/2006, p.  145; REsp 802.408/PR,  Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008; AgRg
no AREsp 464.314/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/05/2014,  DJe  18/06/2014;  AgRg  no  REsp  1560219/MG,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado em 17/12/2015,  DJe 10/02/2016;  e AgRg no REsp
1493240/RS, Rel. Ministro

ASSINADO DIGITALMENTE

FABRÍCIO DA SOLLER

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda

Nacional, em 19/06/2018, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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